
 
 

  

CONTRATO Nº 469/2022-SMS 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 469/2022-
SMS, CELEBRADA ENTRE A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA A. M. 
LIMA NAVA -ME, TENDO COMO OBJETO O 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE 
INFORMATICA, EQUIPAMENTOS, 
SUPRIMENTOS E OUTROS, NA FORMA 
ABAIXO. 

  
O MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Goiás, n º 1825, 
Bairro: Centro, CEP: 68.390-000 – Ourilândia do Norte/PA, CNPJ: 22.980.643/0001-81, 
neste ato representado pela Secretária, Sra. Geiza da Silva Dantas, portador do CPF nº 
755.691.912-91 e RG nº 4374181 PC/PA, doravante denominado CONTRATANTE e a 
EMPRESA A. M. LIMA NAVA -ME, sediada à AVENIDA DAS NAÇÕES, Nº 1876, Bairro: 
CENTRO – OURILANDIA DO NORTE-PA, Inscrita no CNPJ sob nº 10.579.842/0001-01, 
Inscrição Estadual nº 15.281.794-8, neste ato representado pelo Sr. Antônio Markos Lima 
Nava, portador do RG sob nº 1146282998 SSP/MA, e do CPF sob nº 935.084.253-04, 
resolvem celebrar o presente Contrato, tendo em vista o que consta no processo e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 063/2022-SMS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMATICA, EQUIPAMENTOS, 
SUPRIMENTOS E OUTROS, que será fornecido nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 
 
A. M. LIMA NAVA -ME, sediada à AVENIDA DAS NAÇÕES, Nº 1876, Bairro: CENTRO – OURILANDIA DO NORTE-PA, Inscrita 
no CNPJ sob nº 10.579.842/0001-01, Inscrição Estadual nº 15.281.794-8, neste ato representado pelo Sr. Antônio 
Markos Lima Nava, CONTATO;  
ITE
M 

DESCRIÇÃO MARCA QT. UND  V.UNIT  V. TOTAL 

1 CARTUCHO HP 711 CZ130A CIANO DE 29ML HP 5 
UND

. 
 R$         200,00   R$                 1.000,00  

2 
CARTUCHO ,HP 711 CZ129A PRETO DE 38 
ML 

HP 5 
UND

. 
 R$         250,00   R$                 1.250,00  

3 
CARTUCHO HP 711 CZ131 A MAGETA DE 29 
ML HP 5 

UND
.  R$         220,00   R$                 1.100,00  

4 
CARTUCHO HP 711 CZ132A AMARELA DE 29 
ML 

HP 5 
UND

. 
 R$         250,00   R$                 1.250,00  



 
 

  

5 
CARTUCHO HP F6V28 AB 664 2 ML TRI-
COLOR 

HP 75 
UND

. 
 R$            72,52   R$                 5.439,00  

6 CARTUCHO HP F6V29AB 664 2 ML PRETO HP 100 UND
. 

 R$            98,00   R$                 9.800,00  

7 CARTUCHO HP F6V30AB 664XL TRI-COLOR HP 40 
UND

. 
 R$         150,00   R$                 6.000,00  

8 CARTUCHO HP F6V31AB 664XL PRETO HP 60 
UND

.  R$         135,00   R$                 8.100,00  

26 TONER HP CE-285A 85A 
PREMIU

M 
QUALITY 

60 
UND

. 
 R$         294,28   R$              17.656,80  

27 TONER HP CF-217A 17A 
PREMIU

M 
QUALITY 

30 UND
. 

 R$         216,02   R$                 6.480,60  

28 TONER HP CF-283A 83 A 
PREMIU

M 
QUALITY 

60 
UND

. 
 R$         230,93   R$              13.855,80  

29 BANDEJA BROTHER DR-2340 
PREMIU

M 
QUALITY 

20 
UND

. 
 R$      1.000,00   R$              20.000,00  

30 BANDEJA BROTHER DR-3472 
PREMIU

M 
QUALITY 

20 UND
. 

 R$      1.100,00   R$              22.000,00  

31 BANDEJA BROTHER DR-720 
PREMIU

M 
QUALITY 

15 
UND

. 
 R$      1.187,47   R$              17.812,05  

32 BANDEJA BROTHER DCP-B7535DW 
PREMIU

M 
QUALITY 

20 
UND

. 
 R$      1.000,00   R$              20.000,00  

33 TENER HP CF-226A 26A 
PREMIU

M 
QUALITY 

60 UND
. 

 R$         108,20   R$                 6.492,00  

34 TONER BROTHER TN-1060 HL-1212W 
PREMIU

M 
QUALITY 

150 
UND

. 
 R$         129,71   R$              19.456,50  

35 TONER BROTHER TN-2340 MFC-L2740DW 
PREMIU

M 
QUALITY 

150 
UND

. 
 R$         157,80   R$              23.670,00  

36 TONER BROTHER TN-650 DCP 8080 DN 
PREMIU

M 
QUALITY 

85 
UND

.  R$         160,50   R$              13.642,50  

38 TONER HP CF-217A 17A 
PREMIU

M 
QUALITY 

60 
UND

. 
 R$         132,69   R$                 7.961,40  

41 
CAIXA DE SOM,PARA COMPUTADORES 2.0 
USB 6 W 

C3TECH 15 
UND

. 
 R$         100,00   R$                 1.500,00  

42 
COOLER PARA PROCESSADOR LGA 
1155,BOX,INTEL OU SIMILAR C3TECH 25 

UND
.  R$            89,79   R$                 2.244,75  

43 

MICROFONE PROFISSIONAL 
MC200,MICROFONE BÁSICO MC200 PRATA 
POSSUI ALTA SENSIBILIDADE E POSSIBILITA 
REPRODUÇÃO VOCAL COM CLAREZA PARA 
CANTORES E LOCUTORES,INCLUI CABO 600 
0 HMS,S GARANTIA :06 MÊS(ES). 

C3TECH 4 
UND

. 
 R$         187,00   R$                    748,00  



 
 

  

44 MOUSE, ÓPTICO TIPO USB PADRÃO 
LEADES

HIP 
60 

UND
. 

 R$            22,09   R$                 1.325,40  

45 

SUPORTE DE CPU COM REGULAGEM DE 
ABERTURA, COM 4 RODINHAS, REVERSTIDO 
EM PLÁSTICO, SUPORTA ATÉ 20 KG. 
MEDIDA FECHADO: L15,5CM X C30CM X 
A14CM. ; MEDIDA ABERTO: L23,5CM X 
C30CM X A14CM. 

C3TECH 35 
UND

. 
 R$            49,72   R$                 1.740,20  

46 TECLADO TIPO USB PADRÃO PORTUGUES 
BRASIL ABNT2. 

LEADES
HIP 

60 UND
. 

 R$            58,00   R$                 3.480,00  

47 CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD 16GB 
 

KINGSTT
ON 

15 
UND

. 
 R$            42,61   R$                    639,15  

48 CARTÃO DE MEMÓRIA,MICRO SD 32GB 
 

KINGSTT
ON 

15 
UND

. 
 R$            78,00   R$                 1.170,00  

51 
FONTE ALIMENTAÇÃO ,POTENCIA 500 W 
REAL,PADRÃO ATX. BIVOLT. 

MYMAX 20 
UND

. 
 R$         270,00   R$                 5.400,00  

52 
FONTE ALIMENTAÇÃO,POTÊNCIA 250 
W,REAL PADRÃO ATX.BIVOLT. MYMAX 22 

UND
.  R$         250,00   R$                 5.500,00  

53 
FONTE ALIMENTAÇÃO,POTÊNCIA 420 W, 
REAL PADRÃO ATX.BIVOLT 

MYMAX 15 
UND

. 
 R$         210,00   R$                 3.150,00  

54 
PAPEL PARA PLOTER CLEAR 75GR A1 
610X100M 2" 

CLEAR 10 
UND

. 
 R$         134,00   R$                 1.340,00  

55 
PENDRIVE 16GB,COM TAXA DE LEITURA 
MINIMA 8MBPS,COM TAZA DE GRAVAÇAO. 

MULTIL
ASER 15 

UND
.  R$            50,00   R$                    750,00  

56 
PENDRIVE 32GB, COM TAXA DE LEITURA 
MININA 8MBPS, COM TAXA DE GRAVAÇÃO 
MÍNIMA DE 8MBPS. 

MULTIL
ASER 

17 UND
. 

 R$         150,00   R$                 2.550,00  

57 PLACA DE VÍDEO ,1 GB,DDR3,PCI EXPRESS RADEON 15 
UND

. 
 R$         267,00   R$                 4.005,00  

58 

ALICATE CRIMPAR,PROFISSIONAL 
RJ45,RJ11,RJ12(4X4, 6X6 ,8X8) COM 
CRIMPAGEM DE PRECISÃO REALIZADA DE 
BAIXO PARA CIMA. 

HYX 5 
UND

. 
 R$         217,87   R$                 1.089,35  

59 CABO DE REDE, CAT-5 E 305 MTS. MYMAX 15 UND
. 

 R$         431,00   R$                 6.465,00  

60 
CABO EXTENSOR USB,MACHO /FÊMEA 1.8 
MTS. 

MYMAX 20 
UND

. 
 R$            53,18   R$                 1.063,60  

61 
CONECTORES RJ45 AMP CAT5E, CORPO EM 
POLICARBONATO TRANSPARENTE NAO 
PROPAGENTE Á CHAMA.100 UNI. 

MYMAX 7 
UND

. 
 R$         160,00   R$                 1.120,00  

62 

HUB,COM 10 PORTAS DE 10/100 MBPS 
PORTAS RJ-45, COM LEDS INDICADORES DE 
ESTADO:LIGADO,VELOCIDADE,LINK,COM 
GARANTIA MINIMA DE 1 ANO. 

C3TECH 5 UND
. 

 R$         280,00   R$                 1.400,00  



 
 

  

63 

MINI RACK PAREDE 19'' 9U, MATERIAL 
SOLDADO, ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO 
0,75 /1,2MM, LATERAIS REMOVÍVEIS 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO DE 
0,75MM COM FECHO RÁPIDO E EXAUSTÃO 
EM FORMA DE VENEZIANAS, VISOR EM 
ACRÍLICO E FECHADURA CILÍNDRICA COM 
CHAVES, TETO COM ABERTURA PARA 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 2 
MICROVENTILADORES (COOLER), PLANOS 
DE FIXAÇÃO FRONTAL EM CHAPA DE AÇO 
1,2MM REGULÁVEIS NA PROFUNDIDADE, 
ABERTURAS NA PARTE INFERIOR E 
SUPERIOR PARA PASSAGEM DE CABOS, 
ACABAMENTO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ TEXTURIZADO, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE SWITCHES, 
MODENS, SERVIDORES, MEDIDAS: ALTURA 
EXTERNA: 470MM; LARGURA EXTERNA: 
550MM - 19'' POLEGADAS, PROFUNDIDADE: 
470MM, (PADRÃO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS) SUPORTE PARA ATÉ 50KG. 

REDRAC
K 

2 
UND

. 
 R$         439,00   R$                    878,00  

64 PLACA REDE, SEM FIO 10/100, 150 
MB(WIRELESS) 

TP-LINK 12 UND
. 

 R$         128,00   R$                 1.536,00  

66 

SWITCH GERENCIÁVEL HP JG923A 16 
PORTAS GIGABIT E 4 SFP, COM 16 PORTAS 
10/100/1000 MBPS COM NEGOCIAÇÃO 
AUTOMÁTICA, MAIS 4 PORTAS 1000 MBPS 
SFP, SWITCH HP 1920-16G (JG923A.3AB, 
IEEE 802.3AT, PORTAS: 16 PORTAS RJ-45 
10/100/1000 MBPS COM NEGOCIAÇÃO 
AUTOMÁTICA, 4 PORTAS SFP 1000, 
MBPS, SUPORTA UM MÁXIMO DE 16 
PORTAS 10/100/1000 COM DETECÇÃO 
AUTOMÁTICA E MAIS 4 PORTAS SFP 
1000BASE-X, OU UMA COMBINAÇÃO, 
LATÊNCIA: LATÊNCIA DE 100 MB: < 5 µS, 
 LATÊNCIA DE 1000 MB: < 5 µS, GESTÃO: 
IMC - CENTRO DE GERENCIAMENTO 
INTELIGENTE, INTERFACE DE LINHA DE 
COMANDO LIMITADA,  NAVEGADOR WEB, 
SNMP MANAGER, IEEE 802.3 ETHERNET 
MIBENERGIA E AMBIENTE: CONSUMO DE 
ENERGIA: 13 W (MÁXIMO), TENSÃO DE 
ENTRADA: 100 A 240 VAC, GARANTIA 1 
ANO OU SIMILAR 

TP-LINK 3 
UND

. 
 R$      1.582,82   R$                 4.748,46  



 
 

  

67 

SWITCH HPE | 1820-24G | 24 PORTAS 
GIGABIT | 2X SFP | GERENCIÁVEL | LAYER 2, 
RJ-45 10/100/1000 COM DETECÇÃO 
AUTOMÁTICA 2 PORTAS SFP 100/1000 
MBPS, SUPORTA NO MÁXIMO 24 PORTAS 
10/100/1000 COM DETECÇÃO 
AUTOMÁTICA, MAIS 2 PORTAS SFP, 
MEMÓRIA E PROCESSADOR: ARM CORTEX-
A9 A 400 MHZ, SDRAM DE 128 MB, 
TAMANHO DO BUFFER DE PACOTES: 1,5 
MB, 16 MB DE FLASH, LATÊNCIA: LATÊNCIA 
DE 100 MB: < 7 µS, LATÊNCIA DE 1000 MB: 
< 2 µS, RECURSOS: SWITCHES DE CAMADA 2 
DE GERENCIAMENTO INTELIGENTE COM 24 
PORTAS 10/100/1000 E 2 PORTAS SFP 
100/1000, CAPACIDADE DE PRODUÇÃO: 
ATÉ 38,6 MPPS, CAPACIDADE DE 
SWITCHING: 52 GBPS, CARACTERISTICAS DE 
GESTÃO: NAVEGADOR WEB, BIVOLT, 
GARANTIA 1 ANO OU SIMILAR 

TP-LINK 3 
UND

. 
 R$      2.090,00   R$                 6.270,00  

70 HD SSD KINGSTON 240GB 10 X A400 KINGST
ON 

5 UND
. 

 R$         395,15   R$                 1.975,75  

71 HD SSD KINGSTON 480GB  10 X A400 
KINGST

ON 
5 

UND
. 

 R$         520,00   R$                 2.600,00  

72 HD SSD KINGSTTON 120GB 10 X A400 
KINGST

ON 
5 

UND
. 

 R$         290,00   R$                 1.450,00  

73 
PENTE DE MEMÓRIA ,4 GB,TIPO DDR4,2133 
MH 

KINGST
ON 

10 
UND

. 
 R$         238,00   R$                 2.380,00  

74 PENTE DE MEMÓRIA ,8GB, TIPO DDR4,2133 
MHZ. 

KINGST
ON 

10 UND
. 

 R$         460,00   R$                 4.600,00  

75 

PLACA-MÃE, SOCKET LGA 1151,APLICAÇÃO 
MICROCOMPUTADOR ,SATA III,TIPO 
CONECTORES USB 1151,FREQUENCIA 1067 
GHZ,SLOTS 01 PCI-EXPRESS. 

PC YES 9 UND
. 

 R$         585,63   R$                 5.270,67  

76 

PLACA-MÃE,SOCKET LGA 1150,APLICAÇÃO 
MICROCOMPUTADOR ,SATA II,TIPO 
CONECTORES USB,FREQUENCIA 1067 
GHZ,SLOTS 01 PCI-EXPRESS. 

PC YES 10 
UND

.  R$         522,79   R$                 5.227,90  

77 
PROCESSADOR CORE I7,SOCKET LGA 
1151,FREQUENCIA MINIMA DE 3.4 
GHZ,MEMÓRIA CACHE MINIMA 8 MB. 

INTEL 3 
UND

.  R$      2.279,00   R$                 6.837,00  

78 
PROCESSADOR PENTIUM SOCKET LGA 
1151,FREQUENCIA MINIMA DE 3.3 
GHZ,MEMORIA CACHE MININA 3MB 

INTEL 4 
UND

.  R$         514,00   R$                 2.056,00  

79 
PROCESSADOR,CORE I3,SOCKET LGA 
1151,FREQUENCIA MINIMA DE 3.7 
GHZ,MEMORIA CACHE MÍNIMA 3MB. 

INTEL 5 UND
. 

 R$         984,00   R$                 4.920,00  

80 
PROCESSOR  CORE I5,SOCKET LGA 
1151,FREQUENCIA MINIMA DE 3,3 
GHZ,MEMORIA CACHE MINIMA 6 MB. 

INTEL 5 
UND

. 
 R$      1.219,00   R$                 6.095,00  

81 
UNIDADE DISCO,TIPO RIGICO,CAPACIDADE 
1 TB,INTERFACE SATA II,7200 RPM. 

SEAGAT
E 

12 
UND

. 
 R$         370,00   R$                 4.440,00  



 
 

  

82 
UNIDADE DISCO,TIPO RIGIDO, CAPACIDADE 
500GB,INTERFACE SATA II,7200 RPM. 

SEAGAT
E 

10 
UND

. 
 R$         310,00   R$                 3.100,00  

83 
CABO 4MM FLEX + FIO 2X26 80% PARA 
CAMERA C/100 MTS. 

C3TECH 10 
UND

. 
 R$         129,00   R$                 1.290,00  

84 
CÂMERA BULLET IR VHD 3140 VF G4 
INTELBRAS OU SIMILAR 

 
INTELBR

AS  
20 

UND
. 

 R$         417,12   R$                 8.342,40  

85 
CÂMERA INFRA HDCVI LITE VHL 1120 B IR 
20M LENTE 3.6MM - INTELBRAS OU 
SIMILAR 

 
INTELBR

AS  
20 

UND
. 

 R$         219,00   R$                 4.380,00  

86 

DVR 8 CANAIS INTELBRAS FULL HD 1080P + 
2 IP H.265+ ATÉ 10TB 5 EM 1 DETECÇÃO DE 
FACE - MHDX 3108, BIVOLT, GARANTIA 1 
ANO, OU SIMILAR 

 
INTELBR

AS  
5 

UND
.  R$      1.130,00   R$                 5.650,00  

87 
DVR INTELBRAS 16 CANAIS MHDX 1116 
HDCVI AHD HDTVI 5 EM 1, BIVOLT, 
GARANTIA 1 ANO, OU SIMILAR 

 
INTELBR

AS  
3 

UND
.  R$      1.245,00   R$                 3.735,00  

88 FONTE 12V 20A GRADEADA PROTETOR MYMAX 10 
UND

. 
 R$         134,00   R$                 1.340,00  

90 PLUG P-4 PLASTICO PGPQ0002 PARA 
CAMERA 

C3TECH 175 UND
. 

 R$              8,00   R$                 1.400,00  

TOTAL  R$            360.169,28  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de 21/12/2022 e encerramento em 20/12/2023. 
2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato está vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 360.169,28 (Trezeentos e sessenta mil cento e 
sesssenta e nove reais e vinte e oito centavos. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executado. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022 na 
classificação abaixo: 

Exercício financeiro: 2022 

Órgão 14 - Fundo Municipal de Saúde – FMS 
 
10.302.0003.2071.0000-ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL.E HOSP. 
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO – R$ 297.168,78 



 
 

  

 
10.301.0003.2066.0000-PAB-AÇÕES ESTRATÉGICAS 
3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO – R$ 175.000,00 
 
10.304.0003.2204.0000-MANUTENÇÃO DE VIGILANCIA EM SAÚDE DESPESAS DIVERSAS 
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO – R$ 200.000,00 
 
10.301.0003.2060.0000-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO – R$ 506.550,81 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 
6.1.  O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 

mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, 
pela variação do menor índice acumulado ao ano. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS/REGIME DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
7.1. O regime de execução dos serviços/entrega dos produtos pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

7.2. Fica designado conforme Portaria Nº 1295/2022-GAB/SMS-ON o servidor Edjânio 
Galvão Ferreira, como fiscal Nomeado, para ser fiscal do contrato vinculado ao Pregão 
Eletrônico SRP nº 063/2022-SMS, celebrado com a empresa A. M. LIMA NAVA – ME 
CNPJ: 10.579.842/0001-01, para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMATICA, 
EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS E OUTROS. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Edital e Termo de Referência, anexo do Edital. 
8.2. A contratada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e 

qualificação de sua proposta, durante a vigência do contrato. 
 
9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 



 
 

  

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços/entrega dos produtos sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União e/ou Diário Oficial do estado do Pará e jornal de 
grande Circulação no Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
14.1. Os casos omissos, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação ou pela 

Autoridade Superior. 
14.2. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Ourilândia do Norte/PA. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3(três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Ourilândia do Norte/PA, 21 de dezembro de 2022. 

 
 
 
  

____________________________________________ 
GEIZA DA SILVA DANTAS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DECRETO Nº 192/2022-GAB-PMON 

CONTRATANTE 
 



 
 

  

 
 
 
 

____________________________________ 
A. M. LIMA NAVA -ME 

CNPJ: 10.579.842/0001-01 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 

NOME:_____________________________ 
 
CPF:_______________________________ 

NOME:_____________________________ 
 
CPF:_______________________________ 
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